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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – SRP 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ - MF sob o nº 12.219.015/0001-24, por intermédio de seu 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 1.522/2019, de 07 de julho de 2019, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL para 

REGISTRO DE PREÇOS - SRP, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006, que regulamenta o 

Pregão, e o Decreto Municipal n° 171/2017, de 07 de dezembro de 2017, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços. 

 

1.2 - Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação deverão ser entregues na sessão 

pública que será realizada às 09:00h (nove horas) do dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2020 (dois mil e vinte), na 

Secretaria Municipal da Saúde, Setor de Licitação, obedecidas as condições e exigências que se seguem. 

1.3 – O presente Edital encontra-se à disposição para consulta dos interessados na Secretaria Municipal da 

Saúde de Itabaiana/SE, Setor de Licitação, no horário das 07:00h às 13:00h, onde poderá ser adquirido. 

1.4 – O interessado poderá, ainda, solicitar o edital por e-mail, devendo entrar em contato com o Pregoeiro 

através do telefone (79) 3431-8343, (79) 3431-3366 ou do e-mail: lic.saude.ita@gmail.com; O referido edital 

também estará disponível no Diário Oficial do Município no seguinte endereço: 

http://www.itabaiana.se.gov.br/portaldatransparencia/diario.html. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 – Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de controle de pragas urbanas nos diversos Órgãos Públicos vinculados 

a Prefeitura Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, conforme especificações constantes do Termo de 

Referência (Anexo I), no intuito de suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: 

a. Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 

b. Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana 

c. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

d. Prefeitura Municipal de Itabaiana 

e. Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Itabaiana. 

 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1 – GERENCIADOR: O Órgão Gerenciador será O Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, CNPJ n° 

12.219.015/0001-24. 

3.2 – PARTICIPANTES: Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana, 

CNPJ nº 14.745.480/0001-24; Fundo Municipal do Meio Ambiente, CNPJ nº. 28.261.365/0001-99; Prefeitura 
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Municipal de Itabaiana, CNPJ n° 13.104.740/0001-10 e Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte 

de Itabaiana, CNPJ n° 07. 734.057/0001-63. 

3.3 – Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 21 do Decreto 

Municipal nº 171, de 07 de dezembro de 2017.  

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar da presente licitação empresas do ramo do objeto da licitação, que no dia, hora e local 

designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do Item 5.0 deste Edital. 

4.2 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

4.3 – A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

4.3.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, atestando a atual situação da 

empresa, conforme Instrução Normativa DREI 36/2017, e expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, ou 

Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, de acordo com o § 1º do art. 13 do 

Decreto Federal nº 8.538/2015. 

4.3.2 – A licitante que apresentar somente a declaração, terá a mesma submetida à análise e diligenciamento a 

fim de verificar a veracidade da informação apresentada, em conformidade com o estabelecido no § 2º do art. 

13 do Decreto Federal nº 8.538/2015, conforme anexo VI. 

4.4 – A documentação exigida no item anterior deve ser apresentada na fase de credenciamento. 

4.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Certidão Simplificada 

estabelecida no item 4.3.1 deste Edital, estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedido pela 

Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

4.6 – Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais 

das seguintes situações: 

4.6.1 – em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução 

ou liquidação; 

4.6.2 – reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, devido ao vulto da licitação ser 

incompatível com as exigências legais para a participação deste tipo de sociedade; 

4.6.3 – estrangeiras que não funcionem no Brasil; 

4.6.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública.  

4.6.5 – que tenham como sócios servidores públicos o Fundo Municipal de Saúde. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1 – Antes da abertura dos envelopes de propostas, ocorrerá a fase de credenciamento, onde serão vistos e 

identificados os representantes de cada licitante. 
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5.1.1 – Concluído o credenciamento, que terá início no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não serão 

mais aceitos novos participantes no certame. 

5.2 – Somente poderão participar da fase de lances verbais desta licitação as empresas que atendendo as 

condições estabelecidas no item 4.0, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem representar por 

pessoa com poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor 

recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os 

atos pertinentes a este Pregão comprovados tais poderes da seguinte forma: 

5.2.1 - Se proprietário ou sócio: através do contrato social e da carteira de identidade ou outro documento 

equivalente (com foto); 

5.2.2 - Se por outra pessoa: mediante apresentação de instrumento público ou particular de procuração (Art. 

653, do Código Civil), conferindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preço, assinar documentos, e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive renunciar ao direito de 

interpor e desistir de recursos, acompanhada do ato de investidura de quem a firmou e da carteira de 

identidade ou outro documento equivalente (com foto). 

5.3 - Os documentos referidos nos itens 5.2.1 e 5.2.2 deverão ser apresentados em separado dos envelopes 

proposta e habilitação, durante o ato específico para o credenciamento e/ou representação, e em forma de 

cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais, estes para fins de conferência, sendo que as cópias 

farão, posteriormente, parte dos autos. 

5.4 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar da 

fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito 

de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta de Preços” e “Habilitação” relativos a este Pregão, sendo mantido, porém, o seu preço apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

5.5 – Não será permitido um mesmo representante para mais de uma empresa, sendo admitido, porém, o 

credenciamento de mais de um representante para a mesma empresa, sendo que apenas um poderá se 

manifestar a cada sessão. 

5.6 - As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

nº 10.520/2002 e inciso VI do art. 7° do Decreto Municipal n° 04/2006. A referida declaração deverá ser 

apresentada juntamente com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos 

de habilitação e proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1 – As propostas deverão ser confeccionadas e impressas no papel timbrado da licitante, datadas com a data 

prevista para abertura da licitação, carimbadas e assinadas pelo sócio ou proprietário da empresa. 

6.1.1 – Caso a proposta seja assinada por pessoa que não faça parte do Contrato Social, a mesma deverá 

comprovar ter poderes para assinar a proposta, através de procuração pública ou particular. 

6.2 - Não serão aceitas propostas opcionais ou condicionais, devendo o licitante ofertar o preço unitário e total 

em algarismo e por extenso, na moeda corrente do país, sendo desconsideradas as propostas que contiverem 
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rasuras, emendas, ressalvas, borrões ou entrelinhas, que possam suscitar dúvidas, especialmente em se 

tratando de valores, assim como não serão consideradas as propostas que desatenderem a qualquer exigência 

do presente Edital e seus Anexos. 

6.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma única via, em original ou cópias 

autenticadas em cartório inclusive no verso de parte integrante do documento ou cópias acompanhadas do 

original para serem autenticadas por Servidor da Administração ou publicação na Imprensa Oficial. 

6.4 – Os documentos para credenciamento do representante, as propostas e os documentos de habilitação 

deverão ser acondicionados em três envelopes separados, lacrados e rubricados em suas extremidades, 

subscritos da seguinte forma: 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2020-SRP 
 

CREDENCIAL 
 
 

LICITANTE:___________ 

  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2020-SRP 
 

ENVELOPE 01 
PROPOSTA 

 
LICITANTE:___________ 

 

  
PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 006/2020-SRP 
 

ENVELOPE 02 
HABILITAÇÃO 

 
LICITANTE:___________ 

 

 

7.0 – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1 – Os envelopes deverão ser entregues lacrados, na sessão pública que será realizada na Secretaria 

Municipal da Saúde, Setor de Licitação, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital. 

 

8.0 - PROPOSTA 

8.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do item 6.1 subitem 6.1.1 sem rasuras, emendas, 

ressalvas ou entrelinhas, podendo ser elaborada conforme modelo do Anexo II ou com as seguintes 

informações: 

8.1.1 – fazer menção ao número deste Pregão, a razão social e ao número do CNPJ, ao(s) número(s) de 

telefone(s), fax e e-mail, endereço com CEP, indicação do banco, agência bancária e número da conta corrente 

da licitante. 

8.1.2 – qualificação completa do sócio (nome, endereço, número do RG e do CPF, profissão e estado civil), 

para fins de confecção da ata de registro de preços, no caso da licitante sagrar-se vencedora. 

8.1.3 – preço unitário e total de cada item, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I), expresso em real, 

junto ao qual devem ser inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, 

seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 

8.1.4 – nos preços apresentados pelos participantes englobarão instalação e configuração de todos os 

equipamentos para a perfeita instalação e funcionamento dos aparelhos de ar condicionado. Não será 

permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado. 

8.1.5 – prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos. As propostas que 

omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos. Caso 
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seja indicado prazo de validade da proposta inferior ao mínimo permitido, o Pregoeiro desclassificará a 

proposta. 

8.1.6 – Condições de pagamento, parcelado conforme realização do serviço. 

8.2 - Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 

8.2.1 - quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais; 

8.2.2 - discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por extenso; 

8.2.3 - discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário; 

8.3 - O Pregoeiro corrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação, quando autorizada pelo 

Representante da Licitante, sendo considerado para fins de classificação das propostas o valor proposto com 

as correções. 

 

9.0 – ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão. 

9.2 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preço unitário ou global simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 

remuneração. 

9.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do Município e/ou de empresas que 

prestem assessoria a este Fundo Municipal de Saúde para embasar suas decisões. 

 

10.0 – DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1 – Serão desclassificadas: 

10.1.1 – As propostas que não atendam as exigências deste Edital e de seus Anexos; 

10.1.2 – As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis. 

10.2 – Serão considerados excessivos os preços muito acima dos praticados pelo Mercado, apurados 

mediante pesquisa de preço feita pelo Setor de Compras deste Fundo Municipal de Saúde e inexequíveis 

aqueles que não venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto deste edital. 

10.3 – Na análise da aceitação das propostas, havendo dúvida sobre a exequibilidade dos preços de uma ou 

mais propostas, o Pregoeiro fixará o prazo de 24hs (vinte e quatro horas) para que as licitantes que ofertaram 

preços com indícios de inexequibilidade apresentem as Notas Fiscais de Compras e as Planilhas de Custos 

Contábeis demonstrando que o valor ofertado para venda apresenta a incidência de todos os impostos 

pertinentes à comercialização dos produtos e o lucro, para fins de comprovação da exequibilidade de seus 

preços. 

10.3.1 – O prazo estabelecido no item 10.3 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da licitante, 

desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração. 
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10.4 – A não comprovação da exequibilidade dos preços ou a não apresentação da documentação 

estabelecida no item anterior dentro do prazo estabelecido, será motivo para desclassificação das propostas 

relativas aos itens com preços considerados inexequíveis, com base no Art. 48, II, da Lei n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

10.5 – No caso de todas as propostas serem desclassificadas o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de novas propostas escoimadas dos defeitos motivadores de sua desclassificação, 

nos termos do art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.0 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1 - No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, obedecendo as condições e 

especificações estabelecidas neste Edital, apresentar o “menor preço por item”.  

11.2 – Ocorrendo empate nos preços ofertados por duas ou mais licitantes o Pregoeiro procederá da seguinte 

forma:  

11.2.1 – Havendo microempresas ou empresas de pequeno porte entre as licitantes empatadas, esta terá a 

preferência de contratação, de acordo com o Art. 44, da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 

11.2.2 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem 

classificada; 

11.2.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

11.2.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 

9.2.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses dos itens 9.2.1 e 9.2.2 

deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.2.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.2.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.2.6 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4 e, 11.2.5, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

11.2.7 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada, pelo Pregoeiro, 

para apresentar verbalmente nova proposta no prazo máximo de 05:00 min (cinco minutos), após o 

encerramento dos lances, sob pena de decadência, que deverá ser entregue impressa, carimbada e assinada 

em papel timbrado da empresa, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da comunicação do resultado 

lavrado em Ata; 

11.2.8 - O disposto nos itens 11.2.1, 11.2.2, 11.2.3, 11.2.4 e 11.2.5 somente se aplicarão quando a proposta 

mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 11.2.2 deste 

edital. 
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11.3 - Nos demais casos, ocorrendo igualdade de preços entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o 

disposto no Art. 3°, §2°, incisos I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, será promovido sorteio, mediante 

convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2° do mesmo Diploma 

Legal. 

11.4 – Da Margem de Preferência – Nos termos do Decreto Municipal nº 105, de 12 de dezembro de 2016, 

e, justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional, 

será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido, nos seguintes termos: 

11.4.1 – Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores ao menor preço; 

11.4.2 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, 

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

11.4.3 – Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente com base no item 11.4.2, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na situação do item 114.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

11.4.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

11.4.5 – Nas licitações de bens de natureza divisível em que se estabelecer cota reservada, a prioridade 

será aplicada apenas na cota reservada para contratação exclusiva de microempresas e empresas de 

pequeno porte; 

11.4.6 – Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se: 

11.4.6.1 – Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município; 

11.4.6.2 – Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme definido 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e assim considerados, especificamente: Areia 

Branca, Campo do Brito, Macambira, Malhador, Moita Bonita, São Domingos, Ribeirópolis, Itaporanga 

d´Ajuda e Frei Paulo. 

 

12.0 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

12.1 - A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 

para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital e desenvolver-se-á 

da seguinte forma: 

12.1.1 - Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que se fizerem 

presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao credenciamento e/ou 

representação, na forma do item 3.0 deste edital, os quais poderão ser vistos e conferidos por todos os 

participantes e, necessariamente, rubricados. 
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12.1.2 - Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente representadas e solicitada a entrega da 

Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação conforme Anexo IV e dos envelopes com as 

propostas de preços e de documentos para habilitação, apresentados na forma do item 5.0.  

12.1.3 - Na sequência serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços e analisadas todas as 

propostas quanto à sua conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas 

desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se encontrarem aptas para a fase 

de lances verbais. 

12.1.4 – Prosseguindo, serão selecionadas a proposta que apresentar o menor preço por item e as demais 

cuja variação situar-se no limite de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço. Não havendo 

pelo menos 03(três) propostas nestas condições, serão selecionadas as demais até o número máximo de 

03(três), quaisquer que sejam os preços ofertados. 

12.1.5 – Na sequência será dado início a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos 

proponentes de forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

de maior preço, observando o seguinte:  

12.1.5.1 - As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, com vista a 

obtenção da melhor oferta; 

12.1.5.2 - A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de forma a definir a 

sequência dos lances ulteriores. 

12.1.5.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará na exclusão 

do licitante da fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último preço por ele apresentado para efeito da 

classificação final das propostas. 

12.1.5.4 - A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades cabíveis. 

12.1.6 - Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 

menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à aceitabilidade do valor apresentado por 

aquela classificada em primeiro lugar.  

12.1.7 - Sendo aceitável a oferta da proposta classificada em primeiro lugar, em relação ao seu proponente 

será verificado o atendimento das condições habilitatórias, mediante documentação contida no envelope 02 – 

Habilitação. 

12.1.8 - Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, o proponente será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão. 

12.1.9 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, serão 

examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua aceitabilidade, por ordem de classificação, até a 

apuração de uma que atenda a todas as exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o correspondente objeto. 

12.1.10 - Caso a proposta não seja aceitável ou não haja oferta de lances verbais, ou mesmo quando houver 

ofertas de lances verbais, após a decisão do Pregoeiro, em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da 

proposta ainda será lícito o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço 

melhor do que aquele ofertado. 
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12.1.11 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, 

facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, na qual serão registrados todos os fatos 

relevantes da sessão. 

12.1.12 - A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada pelo Pregoeiro 

na própria ata de reunião. 

12.1.13 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise das propostas ou dos documentos de 

habilitação e/ou diligências que julgar necessário, fazendo constar na ata o motivo da suspensão da sessão. 

 

13.0 – HABILITAÇÃO 

13.1 - Para habilitação na presente licitação, as licitantes apresentarão documentação relativa a Habilitação 

Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira, 

conforme abaixo: 

13.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.2.1 – Registro comercial no caso de empresa individual; 

13.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as suas alterações ou sua consolidação, em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 

13.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

13.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

13.2.5. – Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

13.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

13.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

13.3.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.3.3 - Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal (CEF); 

13.3.4 - Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 02/10/2014; 

13.3.5 - Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda 

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante. 

13.3.6 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT); 
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13.4 - Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo o Pregoeiro considerará o 

prazo de validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

13.5 – As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia 

e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, as 

microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme disposto no 

Art. 43, §1°, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. 

13.7 – A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 

13.8 - O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, somente é aplicável no que 

concerne aos documentos relativos a Regularidade Fiscal, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Art. 29, inciso I a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a 

Habilitação Jurídica, Regularidade Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

13.9 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.9.1 – Atestado(s) ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho da categoria, que comprove(m) aptidão para 

desempenho de serviços de controle de vetores e pragas, com características pertinentes e compatíveis com 

as exigidas no presente edital, conforme o art. 30, §1° da Lei n° 8.666/93. 

13.9.2 – Declaração da licitante que efetuou visita aos locais de execução dos serviços e tem condições de 

implantar e operar todos os serviços objeto deste certame, podendo usar como modelo a declaração do Anexo 

VII - Declaração da Licitante que Efetuou Visita aos Locais de Execução dos Serviços; 

13.9.3 – Caso a empresa renuncie à Visita aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do 

Edital nº 14/2017, deverá apresentar Declaração nos moldes do Anexo VIII - Declaração de Renúncia à Visita 

aos Locais de Execução dos Serviços. 

13.9.4 –  Certificado de Registro da Pessoa Jurídica, expedido pelo Conselho Regional de Química – CRQ, de 

acordo com o art. 2°, item 20-60 da Resolução Normativa n° 105, de 17 de setembro de 1987, e art. 30, inc. I 

da Lei n° 8.666/93, e/ou do respectivo Conselho Regional ao qual estiver vinculado o seu Profissional 

Responsável Técnico, na forma do §2° do art. 8° da Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

13.9.5 –  Certificado de Registro do Profissional Responsável Técnico, devidamente habilitado para o exercício 

das funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, expedido pelo 

respectivo Conselho Regional de fiscalização, na forma do art. 8° da Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro 

de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, e art. 30, §1°, inc. I da Lei n° 8.666/93. 
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13.9.5.1 –  De acordo com o §1° do art. 8° da Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade 

técnica, o profissional que possua comprovação oficial da competência para exercer tal função, emitida pelo 

seu conselho profissional, entendendo-se como a habilitação o exercício as funções relativas às atividades 

pertinentes ao controle de vetores e pragas urbanas, devendo tal comprovação ser apresentada, juntamente 

com o Certificado. 

13.9.5.2 – Para comprovação do vínculo profissional, serão aceitos, na forma dos Acórdãos nº 7.286/2010 – 

TCU - 2ª Câmara, nº 1.446/2015 – TCU - Plenário, nº 1.447/2015 – TCU - Plenário, nº 1.767/2015 – TCU - 

Plenário (exemplificativamente, dentre inúmeros outros acórdãos): 

13.9.5.2.1 – Contrato Social, se sócio, devidamente atualizado; 

13.9.5.2.2 – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada; 

13.9.5.2.3 – Contrato de Trabalho, regido pela CLT, com firma reconhecida; 

13.9.5.2.4 – Contrato de Prestação de Serviços, regido pelo Código Civil, com firma reconhecida; ou 

13.9.5.2.5 – Certificado de Registro da Pessoa Jurídica no respectivo Conselho Regional ao qual estiver 

vinculado o responsável técnico, se nela constar o nome do profissional indicado. 

13.9.6 – Licença de Funcionamento, expedida pelo serviço de fiscalização sanitária estadual ou municipal, 

contemplando o ramo de atividade concernente ao objeto da licitação, de acordo com o art. 5°, §1° da 

Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e 

art. 30, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

13.9.7 – Licença Ambiental de Operação, expedida pela autoridade ambiental estadual ou municipal, 

contemplando o ramo de atividade concernente ao objeto da licitação, de acordo com o art. 5°, §1° da 

Resolução - RDC nº 52, de 22 de outubro de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e 

art. 30, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

13.9.8 – Comprovante de Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo art. 17, inc. II, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

exigido nos termos dos arts. 2° e 7°, §5° da Instrução Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009, conforme 

Instrução Normativa n° 13, de 18 de dezembro de 2012, ambas do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e de acordo com o art. 30, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

13.9.9 – Certificado de Regularidade junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA, de acordo com o art. 8° da Instrução Normativa n° 31, de 03 de dezembro de 2009, do 

mesmo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, e em 

conformidade com o art. 30, inc. IV da Lei n° 8.666/93. 

13.10 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.10.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou através 

da internet. 

13.11 – OUTROS ELEMENTOS: 

13.11.1 – Declaração de Inexistência de Empregados Menores nos moldes do Anexo V. 
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13.12 – A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo 

vedada a concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos casos 

estabelecidos no item 11.6 deste edital. 

13.13 – No julgamento da habilitação, caso haja dúvida relativa ao conteúdo do(s) atestado(s) apresentado(s) 

pelas licitantes, o Pregoeiro fixará o prazo de 24h (vinte e quatro horas), para apresentação de documentos 

como: contrato(s) de serviços, nota(s) de empenho(s), nota(s) fiscal(is), autorizações de serviços, entre outros, 

conforme o caso, que deram origem ao(s) atestado(s) apresentado(s), para comprovação da veracidade das 

informações, com base no Art. 43, §3° da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período a pedido da licitante, desde que seja justificado. 

13.14 – No caso de todas as licitantes serem inabilitadas o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para apresentação de nova documentação escoimada dos defeitos motivadores de sua inabilitação, com 

base legal no art. 48 §3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14.0 – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

14.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03 (três) dias úteis 

antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Art. 8º do Decreto Municipal n° 

004/2006, de 02 de janeiro de 2006, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que 

entende viciarem o mesmo. 

14.1.1 - Caberá o Pregoeiro decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme § 1º Art. 8º do Decreto Municipal 

n° 004/2006, de 02 de janeiro de 2006, sobre a impugnação interposta. Se procedente e acolhida a 

impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame. 

14.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

14.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da licitante, 

carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de Licitação. Deve, 

ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RG e CPF do sócio se interposta pelo 

sócio e se interposta pelo Procurador, procuração (Modelo Anexo III) com firma reconhecida em Cartório, 

contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante. 

14.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da 

licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados o Pregoeiro via fax 

ou através do e-mail lic.saúde.ita@gmail.com até 02(dois) dias úteis da data designada para realização do 

Pregão. 

 

15.0 - RECURSOS 

15.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido 

ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

mailto:lic.saúde.ita@gmail.com
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15.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à 

vencedora. 

15.1.2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

15.1.3 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

15.1.4 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 07:00h às 13:00h, dirigidos a 

Secretária da Saúde, por intermédio do Pregoeiro e observarão: 

15.1.4.1 - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua intenção de 

recorrer, registrada em ata; 

15.1.4.2 - a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante, quando apresentação das 

razões do recurso; 

15.1.4.3 - a legitimidade e o interesse recursais; 

15.1.4.4 - a fundamentação. 

15.1.5 – Findo o prazo para contrarrazões o Pregoeiro analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo e poderá 

reconsiderar sua decisão ou, então, o encaminhará a Secretária Municipal da Saúde dentro do prazo de 

03(três) dias. A Secretária Municipal da Saúde terá o prazo de 03(três) dias para decidir sobre o recurso. 

Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

16.0 – PROPOSTA REFORMULADA 

16.1 – A(s) Licitante(s) Vencedora(s) terão o prazo de 01(um) dia útil para apresentação da Proposta 

Reformulada original. 

16.2 – A Proposta Reformulada deverá ser confecciona de acordo com o modelo de proposta deste Edital, 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 

as demais rubricadas pelo Representante Legal da Licitante. 

 

17.0 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1 – O objeto da licitação será adjudicado a(s) licitante(s) vencedora(s), por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pelo Prefeito Municipal, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Fundo Municipal de Saúde 

homologará o procedimento licitatório.  

 

18.0 – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

18.1 - Homologado o resultado da licitação, o Fundo Municipal de Saúde (Órgão Gerenciador), respeitada a 

ordem de classificação e a quantidade de prestadores a serem registrados, convocará os interessados para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de realização de 

serviços, nas condições estabelecidas. 
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18.2 - O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, 

for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Fundo Municipal de 

Saúde. 

18.3 – No caso da licitante vencedora não atender a convocação ou se recusar a assinar a Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá o Fundo Municipal da 

Saúde convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

18.4 – O Órgão Gerenciador providenciará a assinatura da Ata de Registro de Preços e encaminhará cópias 

aos órgãos participantes, quando houver. 

18.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviços nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

18.6 – Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

18.6.1 – os preços e quantitativos da Licitante mais bem classificada durante a etapa competitiva; e 

18.6.2 – os preços e quantitativos das Licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor 

igual ao da Licitante mais bem classificada. 

18.7 – Caso haja mais de uma Licitante na situação de que trata o subitem 18.6.2, estas serão classificadas 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

18.8 – O registro a que se refere o item 18.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro reserva, no caso de 

exclusão da primeira colocada, nas hipóteses previstas no item 22.0 deste Edital. 

 

19.0 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços e nas condições 

previstas neste Edital e seus Anexos. 

19.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contada da data de sua assinatura, 

nos termos do que dispõe o inciso III do §3º do artigo 15 da Lei 8.666/93. 

 

20.0 – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

20.1 – O Órgão Gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, CNPJ n° 12.219.015/0001-24, 

único responsável pela administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desse processo licitatório. 

 

21.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 – O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

21.1.1 – A pedido, quando:  

21.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

21.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo dos alimentos.  

21.1.2 – Por iniciativa do Órgão, quando: 
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21.1.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

21.1.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  

21.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

21.1.2.4 – Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

21.1.1.5 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho ou as Ordens 

de Serviços, ou os contratos celebrados, da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

21.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

21.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.  

 

22.0 - DO CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

22.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos prestadores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.2 – Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o Órgão Gerenciador convocará as prestadoras para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

22.3 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e 

definidos o novo preço a ser pactuado pela Administração, a Licitante Vencedora registrada será convocada 

pelo Fundo Municipal de Saúde para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento.  

22.4 – As prestadoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.5 – A ordem de classificação das prestadoras que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

22.6 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a prestadora não puder cumprir 

o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

22.6.1 – liberar a licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do Ordem de Serviço, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

22.6.2 – convocar as demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação. 

22.7 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

23.0 - CONTRATAÇÃO  

23.1 – Para a execução dos serviços serão celebrados os respectivos contratos, na forma do Anexo VIII deste 

edital; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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23.2 – Os contratos celebrados reger-se-ão de acordo com as respectivas cláusulas e nos moldes da Lei nº. 

8.666/93, observando-se o disposto nos parágrafos 2º a 4º do Art. 11 do Decreto Municipal nº. 171/2017. 

 

24.0 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

24.1 – As obrigações do Contratante e da Contratada são aquelas estabelecidas na Minuta da Ata de Registro 

de Preços, anexa a este Edital. 

 

25.0 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante 

que: 

25.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho, ou no caso de não assinatura do contrato. 

25.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

25.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

25.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

25.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

25.1.6 – Falhar ou fraldar na execução da Ata de Registro de Preços ou do contrato. 

25.1.7 – Não mantiver a proposta. 

25.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

25.1.9 – Fizer declaração falsa. 

25.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

25.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a empresa vencedora as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços: 

25.2.1 – Advertência. 

25.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor estimado dos itens 

prejudicado(s) pela conduta do licitante. 

25.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho. 

25.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução 

total ou rescisão por culpa do licitante. 

25.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, por 

descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

25.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e 

poderá descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde, ou cobrada diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente. 

25.4 – As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

25.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 
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26.0 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

26.1 – O Fundo Municipal da Saúde de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da 

Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

26.2 – A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Prestadoras e serão formalizados e/ou 

substituídos através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

26.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviço sem a prévia existência do respectivo crédito 

orçamentário. 

26.4 – O recebimento do serviço dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

26.5 – O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário 

será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso. 

26.6 – Os serviços realizados serão devidamente certificados por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

26.7 – Os órgãos públicos gerenciador e participantes desta licitação reservam-se o direito de suspender o 

pagamento se o serviço realizado estiver em desacordo com as especificações constantes deste Edital e em 

seus Anexos. 

26.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo com assinatura e as encaminhará ao órgão solicitante para pagamento. 

 

27.0 - PAGAMENTO 

27.1 - A empresa vencedora do certame somente cobrará pelo serviço prestado, e comprovadamente 

atendidos, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

27.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);  

27.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista devidamente atualizada. 

27.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Fundo Municipal de Saúde efetuará 

o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

27.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

27.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, 

das notas fiscais emitidas pela empresa vencedora; 

27.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 28.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

27.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

prestadora apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, esta poderá ter seu registro 

cancelado unilateralmente pelo Fundo Municipal de Saúde, ficando assegurado a prestadora, tão somente, o 

direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente realizados e atestados; 
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27.3.4 – O Fundo Municipal da Saúde poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela empresa vencedora; 

27.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os serviços efetivamente prestados e atestados. 

 

28.0 – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

28.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos e valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive 

os acréscimos de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo 

com o Decreto Municipal n° 171/2017 de 07 de dezembro de 2017. 

 

29.0 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

29.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, Estado de Sergipe, para os 

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, 

tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de 

trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação 

suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de 

Sistema de Registro de Preços. 

 

30.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1 - Consoante disposição da Lei nº 8.666/93, a Administração, caso tenha conhecimento posterior ao 

julgamento da licitação sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade financeira, técnica ou administrativa 

da adjudicatária, mediante despacho fundamentado, poderá desclassificar a licitante vencedora da presente 

licitação, mesmo já tendo ocorrido a assinatura da Ata de Registro de Preços e retirada da Nota de Empenho, 

sem que caiba à mesma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de aplicação das sanções 

cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30.2 - A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas deste Pregão, 

inclusive dos seus Anexos, sujeitando-se a licitante as sanções previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 

8.666/93 e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02. 

30.3 - Será facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta. 

30.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o 

Edital e seus Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00h às 13:00h, na 

Secretaria Municipal de Saúde, ou pelos telefones indicados no preâmbulo deste Edital. 

30.4.1 – Se a licitante desejar tirar dúvidas sobre este edital pessoalmente com o Pregoeiro, deve agendar 

previamente visita à Secretaria Municipal de Saúde, através dos telefones indicados no topo, ou e-mail; 

30.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, à mesma hora e local. 

30.6 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com base na legislação pertinente. 
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30.7 – Constitui Anexos deste Edital: 

I – Termo de Referência; 

II – Modelo de Proposta; 

III – Modelo de Procuração; 

IV – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação 

V – Modelo de Declaração de Inexistência de Empregados Menores; 

VI – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP; 

VII – Declaração da Licitante que Efetuou Visita aos Locais de Execução dos Serviços; 

VIII – Modelo de Declaração de Renúncia à Visita aos Locais de Execução dos Serviços; 

XI – Minuta da Ata de Registro de Preços; e 

X  Minuta de Contrato. 

 

Itabaiana/SE, 29 de janeiro de 2020. 

 

Odirlei Braga de Menezes 
Pregoeiro Oficial 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

controle de pragas urbanas nos diversos Órgãos Públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Itabaiana, 

Estado de Sergipe, no intuito de suprir as necessidades dos órgãos públicos abaixo relacionados: 

a. Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 

b. Fundo Municipal de Assistência Social de Itabaiana 

c. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

d. Prefeitura Municipal de Itabaiana 

e. Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte de Itabaiana. 

 

1. Descrição detalhada do objeto: 

1.1. Os serviços deverão ser iniciados entre 24 horas, nas áreas consideradas emergências (centros de saúde, 

refeitórios e laboratórios) ou até 5 (cinco) dias úteis, nas demais áreas após o recebimento da ordem de 

serviço; 

1.2. Os serviços deverão ser realizados entre os horários das 09:00h às 18:00h, preferencialmente aos 

sábados, caso seja necessário horário diferenciado durante os dias úteis, devido às peculiaridades do serviço, 

deverá ser realizado com autorização prévia dos integrantes da fiscalização. A CONTRATADA deverá tomar 

todas as cautelas para não expor ao risco de danos à saúde de funcionários ou quaisquer outros usuários das 

Unidades de Saúde, bem como a vizinhança envolvida. 

1.3. Objetivos da contratação: 

1.3.1. Eliminar e prevenir a proliferação de ratos, pombos, formigas, baratas, escorpiões, pulgas, carrapatos, 

moscas, mosquitos, traças, aracnídeos, quilópodes, diplópodes, abelhas, vespas, marimbondos e quaisquer 

outras pragas e vetores que infestem ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde aos usuários das 

Unidades de Saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana/SE; 

1.3.2. As metodologias utilizadas deverão causar o mínimo de impacto possível ao meio ambiente; 

1.3.3. Exterminar ou remover colônias e impedir a formação e surgimento de novos insetos, pragas ou vetores; 

1.3.4. Não colocar em risco a saúde das pessoas que transitam nas instalações;  

1.4. Não contaminar o ambiente com cheiro, vapores e/ou fumaças que possam causar danos às pessoas e 

animais (biotérios) presentes nos órgãos públicos; 

1.5. Não interferir na rotina do ambiente de funcionamento das Unidade de Saúde; 

1.6. Permitir que o ambiente possa ser lavado ou limpo sem eliminar o efeito do produto aplicado; 

1.7. Os produtos deverão ser aplicados por profissionais treinados, qualificados e identificados, com formação 

específica para realização de tais atividades. 

1.8. Produtos pertinentes à execução dos serviços  

1.8.1. Quanto aos produtos a serem aplicados, deverão cumprir os seguintes requisitos: 

1.8.1.1. Todos os produtos, bem como seu uso e aplicações deverão cumprir as orientações legais; 
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1.8.1.2. Os produtos não deverão ser tóxicos, não conter odor, não manchar paredes e mobiliários existentes 

nos setores onde serão executados os serviços; 

1.8.1.3. Todos os produtos, materiais, equipamentos e complementos a serem efetivamente utilizados para o 

controle das pragas urbanas serão de competência exclusiva da CONTRATADA; 

1.8.1.4. Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos serviços, deverão estar 

devidamente registrados e liberados pelo Ministério da Saúde e seguir demais normas vigentes. 

1.8.2. São no mínimo, os seguintes os produtos químicos a serem utilizados nas intervenções: 

1.8.3. Raticidas – controle de roedores em geral; 

1.8.3.1. Anticoagulantes/Iscagem – de dosagem única, devidamente acondicionada em caixas de passagem, 

inseridas nos principais pontos de risco de entrada de roedores (rede de esgotos, captação de água pluvial e 

espalhados pelas edificações); 

1.8.4. Inseticidas/Praguicidas – para controle de baratas e insetos voadores em geral, em forma de gel inodoro; 

1.8.5. Praguicidas Líquidos – para eliminação de baratas, escorpiões e outros insetos congêneres; 

1.8.6. Praguicidas em forma de pó – para o controle de baratas e insetos rasteiros e voadores em geral: 

aracnídeos e escorpiões, para aplicação em locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, 

lavagem, etc.); 

1.8.7. Praguicidas em forma de isca sólida – para o controle de formigas, a ser aplicado em locais que não 

sofrerão interferência humana imediata (varrição, lavagem, etc.); 

1.8.8. Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a substância organofosforado 

Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da RDC nº 206 de 23 de agosto de 2004. 

1.8.9. Nos itens abaixo seguem as metodologias de controle sugeridas, porém a empresa CONTRATADA 

poderá apresentar outros métodos mais eficazes e eficientes que deverão ser aprovados pela CONTRATANTE 

para sua utilização; 

1.8.10. Métodos de Combate: Aplicação por meio de técnicas modernas e especiais de aplicação tais como: 

gel, massa, armadilhas físicas, pulverização, atomização, termonebulização, UBV e iscagem com utilização de 

produto incolor, inodoro e eficaz ao combate e extermínio de insetos rasteiros, voadores e roedores (ratos, 

pombos, formigas, baratas, escorpiões, pulgas, carrapatos, moscas, mosquitos, traças, aracnídeos, quilópodes, 

diplópodes e outras pragas e vetores); 

1.9. Metodologias no controle de roedores 

1.9.1. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, observando-se as 

peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as normas de segurança; 

1.9.2. O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação dos ratos, para 

que, assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de mau cheiro ou entupimentos nas 

tubulações. 

1.10. Metodologias no controle de insetos e outros 

1.10.1. Esse processo de controle terá como alvo os insetos rasteiros ou voadores (baratas, formigas, traças, 

pulgas, mosquitos, moscas, pernilongos, etc.) e também para as aranhas e escorpiões, e deverá ser efetuado 

tanto para extinção como para prevenção; 
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1.10.2. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e polvilhamento de pó, a ser 

definido conforme plano estratégico do local realizado previamente e aprovado pelo fiscal técnico do contrato; 

1.10.3. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) e poder residual 

(permanência no local tratado por um período de noventa dias). Porém tais produtos não poderão causar riscos 

às pessoas e ao meio ambiente; 

1.10.4. O inseticida gel deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde não são 

recomendados os processos de pulverização e polvilhamento; 

1.10.5. Descupinização: Após análise do local e identificação do tipo de cupins alojados recorrer a métodos 

indicados para eliminação como pulverização, gel, pó seco e armadilhas adesivas. A preferência para 

combinação de produtos para maior eficácia. 

1.11. Metodologias no controle de pombos 

1.11.1. O serviço de controle de pombos terá o objetivo de espantar estes animais através da aplicação de gel 

repelente ou a instalação de dispositivos para espantar os pombos; 

1.11.2. Não serão permitidos métodos que exterminem os pombos. 

1.12. Metodologias para remoção de abelhas, vespas e marimbondos 

1.12.1. Devido ao risco que as abelhas e vespas apresentam aos transeuntes e pela importância ecológica das 

abelhas as quais são protegidas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) pela Lei nº 5197 de 03/01/1967 ”Dispõe sobre a proteção da fauna e dá outras 

providências” e pela Lei nº 9.605 de 12/02/1998 “Lei de Crimes Ambientais”, se faz necessário a retirada, o 

manuseio adequado e a destinação correta das colmeias de abelhas e do vespeiros; 

1.12.2. Os serviços de remoção de abelhas, vespas e marimbondos deverão ser feitos através da captura 

manual ou outro método que não as exterminem, com roupas e equipamentos apropriados; 

1.12.3. As abelhas deverão ser acondicionadas em caixas específicas e levadas para áreas apropriadas. 

1.13. Produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 

1.13.1. Caberão à Contratada o fornecimento dos produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos 

necessários e suficientes à eficiente execução dos serviços do contrato, comprometendo-se a empregar na 

execução dos serviços apenas materiais de qualidade superior, ou seja, gel, pó químico, inseticida, iscas, 

conforme a praga e vetor a ser combatidos, devidamente reconhecidos, atestados e aprovados pelos órgãos 

de controle sanitários Federal, Estadual e, se for o caso, Municipal; 

1.13.2. Todos os produtos utilizados deverão estar registrados e aprovados pelo Ministério da Saúde e ser 

inócuo à saúde humana, e todos os equipamentos, ferramentas e instrumentos deverão estar em bom estado 

de conservação e em condições adequadas para a utilização; 

1.13.3. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos equipamentos, 

instalações, caixas d’água, provoquem alergias ou que sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das 

pessoas, seja dos próprios trabalhadores e de todos os usuários das Unidade de Saúde e também que 

possam causar danos ao Meio Ambiente. 

1.14. Periodicidade e garantia dos serviços 

1.14.1. Os serviços deverão ser realizados a cada 6 (seis) meses ou conforme solicitação e emissão de ordem 

de serviço pela CONTRATANTE; 
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1.14.2. A CONTRATADA obriga-se a garantir, pelo prazo de no mínimo 06 (seis) meses e os serviços 

prestados, comprometendo-se a adotar as medidas corretivas necessárias, sem ônus algum a 

CONTRATANTE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da notificação feita pela CONTRATANTE, sob pena 

das sanções previstas em lei e/ou no edital. Poderão ser solicitados serviços emergenciais em casos de 

infestação de quaisquer pragas ou vetores descritos neste Termo de Referência. 

1.15. Critérios Ambientais: 

1.15.1. Serão observados o que dispões os critérios de sustentabilidade ambiental na Instrução Normativa n.º 

01 de 19/Jan/2010 da SLTI/MPOG e demais legislação vigente, visando obter uma maior economia no 

consumo de energia e de água. 

1.15.2. Os serviços deverão ser planejados e executados visando a economia da manutenção e 

operacionalização das edificações, na redução do consumo de energia e de água, bem como na utilização de 

equipamentos e materiais, que reduzam o impacto ambiental, tais como: utilização de materiais que sejam 

reciclados, reutilizáveis e biodegradáveis; 

1.15.3. Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, equipamentos de origem local, para a 

execução e manutenção.  

1.15.4. A empresa contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços, quando couber: 

1.15.5. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 

8 de outubro de 2003; 

1.15.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução de serviços. 

1.16. Importante destacar que todos os serviços serão executados após definição do cronograma e autorização 

pela Fiscalização e ainda de acordo com a disponibilidade orçamentária. 

 

2. Dados Gerais: Espaço Físico 

2.1. Locais para realização dos serviços: 

2.1.1. Fundo Municipal de Saúde: 

Localidades Área Total (m²) Área Construída (m²) 

Sede da Secretaria Municipal de Saúde, Avenida Vereador Olimpio 
Grande, nº. 133, Bairro Porto 

1.157,61 704,82 

CAPS AD III, Rua São Domingos 1.484,00 719,29 

CAPS I., Rua Esperidião Noronha. 1.056,30 341,72 

C.S. Dr. Pedro Garcia Moreno Filho, Povoado Cajaíba 564,34 71,10 

C.S. Drª Maria do Carmo Nascimento Alves, Povoado Agrovila 97,20 35,25 

C.S. Profª Deuzinha Tavares dos Santos, Povoado Serra 157,65 58,46 

C.S. Edvalda Freire dos Santos, Povoado Rio das Pedras 464,80 464,80 

Clínica de Saúde Bom Jardim, Povoado Bom Jardim 113,34 58,46 

Clínica de Saúde Caraíbas, Povoado Caraíbas 227,50 61,60 

Clínica de Saúde do Pé do Veado, Povoado Pé do Veado 749,76 749,76 

Clínica de Saúde Dr. Carlos de Jesus, Povoado Lagoa do forno 150,00 150,00 

Clínica de Saúde Dr. Edney Freire Caetano, Povoado Mangabeira 195,00 60,43 

Clínica de Saúde Dr. Ormiel C. de Oliveira, Povoado Terra 
Vermelha 

564,34 71,10 
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Clínica de Saúde Dr. Ormiel C. de Oliveira, Rua Joãozinho 
Retratista,nº 40/São Cristóvão. 

1.886,99 721,79 

Clínica de Saúde José Augusto de Menezes, Povoado Mangueira 364,34 71,10 

Clínica de Saúde São José, Povoado São José 364,34 71,10 

Clínica de Saúde José Milton Machado, Bairro José Milton 
Machado 

413,51 218,96 

Clínica de Saúde Manoel Pereira de Andrade, Av. Felisberto 
Machado Menezes, s/nº/Sítio Porto 

604,09 604,09 

Clínica de Saúde Matapoã, Povoado Matapoã 36,00 16,00 

Clínica de Saúde Josefa Arinda de Oliveira, Bairro Queimadas 555,55 242,56 

Clínica de Saúde Severiano Vieira Santos, Povoado Ribeira 155,35 155,35 

Clínica de Saúde Terra Dura, Povoado Terra Dura 400,03 376,60 

Residência Terapêutica, Rua Pedro Diniz Gonçalves, nº. 586 248,00 248,00 

Unidade de Saúde Pov. Zanguê, Povoado Zanguê 390,27 114,11 

Unidade de Saúde Povoado Carrilho, Povoado Carrilho 105,00 105,00 

Unidade PSF C. S. Dr. José Souto Diniz, Avenida Otoniel Dória, nº 
492/Centro. 

675,00 494,70 

Unidade PSF Dr. Lauro Maia, Rua Percílio Andrade, nº. 
1.629/Centro. 

346,98 245,86 

Unidade PSF Dr. Luciano Siqueira, Rua Francisco Bragança, 
s/nº/Bananeira. 

301,96 216,90 

Unidade PSF Mutirão, Rua Argentina, nº 906/Mutirão. 175,00 134,49 

Unidade PSF Vereador Vivaldo Menezes/SESP, Rua Josué 
Passos, nº 700/Centro. 

2.407,46 907,00 

Unidade PSF Vlademir Souza de Carvalho, Rua São José, 
s/nº/Miguel Teles 

1.117,37 383,33 

 

2.1.2. Prefeitura Municipal de Itabaiana: 

Unidades Localidades 
Área Total 

(m²) 
Área Construída 

(m²) 

Agricultura Sede da Secretaria Municipal de Agricultura 588,00 588,00 

Agricultura Mercado Hortifruti (Mercadão) 6.321,22 6.321,22 

Agricultura Mercado João da Volta 930,59 930,59 

Agricultura Mercado Zezé de Bevenuto 1.215,40 1.215,40 

Agricultura Restaurante Municipal 342,37 342,37 

Agricultura Canil Municipal 3.025,00 3.025,00 

Educação Centro Educacional Judite Dantas de Andrade 1.586,70 646,79 

Educação Centro Educacional Maria Nunes Peixoto 966,95 601,67 

Educação Centro Educacional São Francisco de Assis 6.576,75 1.083,11 

Educação Centro Educacional Vicente Machado Menezes 152,00 152,00 

Educação Centro Educacional Vovo Nininha 710,79 421,20 

Educação Creche Professora Laura Maria dos Santos 286,00 286,00 

Educação Escola de Educação Infantil Jhon Leno Cunha da Mota 2.800,00 1.260,25 

Educação Escola Municipal 30 de Agosto 300,00 300,00 

Educação Escola Municipal Anita Carvalho 1.488,56 231,74 

Educação Escola Municipal Arthur Barbosa de Gois 2.963,16 216,27 

Educação Escola Municipal Arthur Fontes 1.222,80 207,56 

Educação Escola Municipal Auta Almeida Melo 1.704,45 266,59 

Educação Escola Municipal Bento das Flexas 380,11 282,49 

Educação Escola Municipal Dandara Nunes da Cruz 836,98 212,58 

Educação Escola Municipal Dom José Thomaz 1.357,57 813,57 
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Educação Escola Municipal Dr. Augusto Cesar Leite 857,99 261,69 

Educação Escola Municipal Dr. João Alves Filho 665,94 387,18 

Educação Escola Municipal Dr. Luiz Garcia 533,42 218,05 

Educação Escola Municipal Dr. Florival de Oliveira 995,26 642,85 

Educação Escola Municipal Eliezer Antonio da Cunha 1.241,32 248,14 

Educação Escola Municipal Elizeu de Oliveira 1.766,29 1.095,04 

Educação Escola Municipal Epiphania Sergia da Silva 594,07 221,79 

Educação Escola Municipal Etelvina Amalia de Siqueira 1.997,93 311,85 

Educação Escola Municipal Eugenia Lima 7.852,36 223,64 

Educação Escola Municipal Felix Diniz Barreto 1.807,67 264,59 

Educação Escola Municipal Genário de Oliveira 4.828,35 1.098,31 

Educação Escola Municipal Iana Monteiro de Carvalho 4.828,35 1.098,31 

Educação Escola Municipal Izabel Esteves de Freitas 1.606,51 258,82 

Educação Escola Municipal João Tavares da Mota 977,12 334,71 

Educação Escola Municipal José Domingos Professor 877,80 249,27 

Educação Escola Municipal José Filadelfo Araújo 1.323,23 653,97 

Educação Escola Municipal Liberato de Menezes 1.260,73 332,18 

Educação Escola Municipal Luiz Floresta 1.362,05 233,53 

Educação Escola Municipal Manoel Francisco da Costa 1.108,73 349,65 

Educação Escola Municipal Maria Andrade de Carvalho 1.404,63 257,56 

Educação Escola Municipal Maria Climeria de Jesus 2.629,12 256,52 

Educação Escola Municipal Maria do Carmo Moura 1.444,74 495,15 

Educação Escola Municipal Maria Irene Tavares 1.469,11 1.049,24 

Educação Escola Municipal Maria Madalena de Andrade 894,75 259,57 

Educação Escola Municipal Neide Pimentel Santos 1.551,73 861,07 

Educação Escola Municipal Pedro Alves de Menezes 1.013,74 284,77 

Educação Escola Municipal Poeta José Crispim de Souza 6.576,75 1.083,11 

Educação Escola Municipal Prof. Anailde Santos de Jesus 905,73 707,50 

Educação Escola Municipal Professor Gabriel Andrade 5.511,90 281,42 

Educação Escola Municipal Professora Clara Meirele Teles 560,00 560,00 

Educação Escola Municipal Professora Hermelina da Costa 2.570,58 804,35 

Educação Escola Municipal Professora Maria Elizete Santos 1.296,68 984,84 

Educação Escola Municipal Professora Maria Faustina Barreto 896,97 584,86 

Educação Escola Municipal Professora Maria Vieira de Mendonça 668,01 183,49 

Educação Escola Municipal Professora Nivalda Lima Figueiredo 1.241,65 929,36 

Educação 
Escola Municipal Professora Vera Candida Costa 
Santana 

4.828,35 1.098,31 

Educação Escola Municipal Vice-Governador Benedito Figueiredo 6.378,17 2.975,40 

Educação Escola Técnica Agrícola Prefeito João Alves 589.390,75 45.645,98 

Educação Pré-Escola só Baby 100,00 100,00 

Educação Centro Educacional Professora Maria Eunice de Góis 1.348,49 661,51 

Educação Centro Educacional Claudia Jeani Andrade Carneiro 1.349,49 661,51 

Educação Atendimento Educacional Especializado (AEE) 300,00 300,00 

Educação Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) 640,00 640,00 

Educação Setor Municipal de Alimentação Escolar (SEMAE) 136,50 136,50 

Educação Casa dos Conselho 322,00 322,00 

Administração Sede da Secretaria Municipal de Administração 306,25 818,00 

Cultura Secretaria de Cultura, Juventude, Esporte e Lazer 225,00 450,00 

Obras Secretaria de Obras, Infraestrutura, Urbanismo e 
Serviços Públicos 

354,72 354,72 

Prefeitura Prefeitura Municipal de Itabaiana 1.568,16 1.568,00 
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Guarda Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Defesa 
Social 

635,40 635,40 

Guarda Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Defesa 
Social 

635,40 635,40 

Guarda Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Defesa 
Social 

635,40 635,40 

 

2.1.3. Fundo Municipal de Meio Ambiente: 

Localidades Área Total (m²) Área Construída (m²) 

Secretaria de Planejamento, do Desenvolvimento Sustentável e do 
Meio Ambiente 

200,00 200,00 

 

2.1.4. Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Itabaiana: 

Localidades Área Total (m²) Área Construída (m²) 

Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Itabaiana 1.275,34 300,00 

 

2.1.5. Fundo Municipal de Assistência Social: 

Localidades Área Total (m²) Área Construída (m²) 

Secretaria Municipal de Assistência Social de Itabaiana 2.000,00 2.000,00 

 

2.2. do quantitativo por Órgão Gerenciador e Partícipes: 

Item Descrição Und. FMS* PMI* FMMA* SMTT* FMAS* 

1 

Serviço de dedetização: contratação de 
empresa especializada no controle 
integrado de pragas: Dedetização, 
descupinização, desinsetização e 
desratização, nas instalações das 
Unidades e Órgão Públicos vinculados a 
Prefeitura Municipal de Itabaiana/SE. 
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2 

Serviço de controle de pombos e piolhos 
de pombos com remoção de ninhos, 
limpeza de estruturas, aplicação de 
repelentes e barreiras físicas e 
pulverização geral contra piolho de 
pombos de todo campus.  O fornecedor 
das ações deve cumprir todas as Normas 
de segurança de legislação vigente, 
fornecendo equipamentos de segurança 
aos funcionários, entregar certificado 
técnico assinado pelo Técnico responsável 
ao final da ação e utilizar produtos que não 
agridam o meio ambiente 

M² 3.105,81 33.000,00 100,00 110,00 700,00 

3 

Remoção de abelhas ou vespas. Serviços 
de execução de captura e remoção de 
colmeias de abelhas, vespas, 
marimbondos. A empresa contratada fica 
responsável pela transferência/translado e 
realocação para outro local apropriado. 

Serviço 62 142 04 04 08 

 

FMS * Fundo Municipal de Saúde 

PMI * Prefeitura Municipal de Itabaiana 

FMMA * Fundo Municipal de Meio Ambiente 

SMTT * Superintendência Municipal de Trânsito e Transportes de Itabaiana 
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FMAS * Fundo Municipal de Assistência Social 

 

3. Planilha de Valor Orçado 

Item Descrição Und. 
Qtdade. 

Estimada 
(M²) 

Valor 
Unitário 

Valor total 
por 

aplicação 
(R$X M²) 

Valor total 
(Duas 

aplicações 
por ano, se 
for o caso) 

1 

Serviço de dedetização: contratação 
de empresa especializada no controle 
integrado de pragas: Dedetização, 
descupinização, desinsetização e 
desratização, nas instalações das 
Unidades e Órgão Públicos vinculados 
a Prefeitura Municipal de 
Itabaiana/SE. 

M² 

Área Total: 
731.764,31 

 
Área Const.: 
105.211,84 

 

R$ ....,... R$ ....,... R$ ....,... 

2 

Serviço de controle de pombos e 
piolhos de pombos com remoção de 
ninhos, limpeza de estruturas, 
aplicação de repelentes e barreiras 
físicas e pulverização geral contra 
piolho de pombos de todo campus.  O 
fornecedor das ações deve cumprir 
todas as Normas de segurança de 
legislação vigente, fornecendo 
equipamentos de segurança aos 
funcionários, entregar certificado 
técnico assinado pelo Técnico 
responsável ao final da ação e utilizar 
produtos que não agridam o meio 
ambiente 

M² 37.015,81 R$ ....,... R$ ....,... R$ ....,... 

3 

Remoção de abelhas ou vespas. 
Serviços de execução de captura e 
remoção de colmeias de abelhas, 
vespas, marimbondos. A empresa 
contratada fica responsável pela 
transferência/translado e realocação 
para outro local apropriado. 

Serviço 220,00 R$ ....,... R$ ....,... R$ ....,... 

 

4. Da Qualificação Técnica 

4.1. Na conformidade com o item 13.9 do Edital, referente a habilitação técnica; 

 

5. Vistoria para Licitação 

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas. 

5.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia 

útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
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5.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 

para a realização da vistoria. 

5.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 

dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

5.5. A solicitação de vistoria deverá ser encaminhada para o endereço lic.saude.ita@gmail.com indicando 

telefone para contato e agendamento, ou presencialmente na Sede da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itabaiana, localizada na Avenida Vereador Olimpio Grande, nº. 133, Bairro Porto, na cidade de Itabaiana, 

Estado de Sergipe, no horário das 07:00h às 13:00h. 

 

6. Obrigações da Contratante 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.5.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

6.5.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

6.5.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

6.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

6.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

6.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento das obrigações pela Contratada;  

6.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas; 
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6.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

7. Obrigações da Contratada 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 

7.203, de 2010; 

7.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, prova de regularidade fiscal e trabalhista, devidamente 

atualizada; 

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade à Contratante;  

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

7.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a os Procedimentos Operacionais Padronizados da unidade especifica boa técnica ou que ponha 

em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 

 

Avenida Vereador Olímpio Arcanjo de Santana, 133 Bairro Sitio Porto - 3431-3366 

 CNPJ 12.219.015/0001-24 Página 30 de 53 

7.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

7.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

7.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 

previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante; 

7.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

7.22. A CONTRATADA deverá fornecer os seguintes documentos após a execução dos serviços: 

7.22.1. Comprovante de execução do serviço contendo os itens (nome do cliente; endereço do imóvel; praga 

(s) alvo; grupo (s) químico (s) do (s) produto(s) utilizado (s); nome e concentração de uso do princípio ativo e 

quantidade do produto aplicado na área; nome do responsável técnico com o número do seu registro no 

Conselho correspondente; número do telefone do Centro de Informação Toxicológico mais próximo e o 

endereço e telefone da Empresa Especializada); 

7.22.2. Relatórios pós operacionais contendo relato da execução dos serviços, assinada pelo Responsável 

Técnico; 

7.22.3. Anotação de Responsabilidade Técnica relativo aos serviços executados, quando for necessário, com 

base nas diretrizes do conselho da categoria profissional. 
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8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Itabaiana, nos locais e datas definidas pelo responsável. 

 
9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A Fiscalização da execução dos serviços caberá à CONTRATANTE, através de seus representantes 

legais. 

9.2. A Fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos 

serviços executados. 

9.3. A Prefeitura fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se no seu 

desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele previstos, reservando-se 

o direito de rejeitá-los no todo ou em parte os que não forem considerados satisfatórios e determinar a 

contratada a correção de irregularidades. 

9.4. A fiscalização por parte da Contratante não eximirá a Contratada das responsabilidades previstas no 

Código Civil e no Código do Consumidor dos danos que causar à mesma ou a terceiros, por culpa ou dolo de 

seus funcionários, na execução dos serviços. 

9.5. À Contratante reservar-se-á o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos 

serviços contratados, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados. 

 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A Contratada deverá executar os serviços do contrato de acordo com a proposta apresentada e a 

fornecer toda mão de obra, equipamentos necessários para plena execução dos serviços contratados, 

mantendo funcionários devidamente credenciados e uniformizados em número e especificação compatíveis 

com a natureza e cronograma dos serviços, bem como dispor dos veículos para o transporte adequado do 

objeto, conforme as determinações aqui dispostas. 

10.2. A executora deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, à Contratante, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 

10.3. Deverá ainda, atender prontamente as reclamações dos munícipes, executando os serviços conforme o 

pactuado no procedimento licitatório e no presente instrumento contratual. 

10.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações oriundas do presente contrato, em nenhuma hipótese 

eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, bem como dos danos materiais ou morais que 

forem causados a terceiros, seja por atos ou omissões próprias ou de seus funcionários e prepostos. 

10.6. Deverá comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha 

interferir na execução dos serviços. 

10.7. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser 

devidos, em decorrência do presente contrato, correrão por conta da executora. 

10.8. Todas as despesas com fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto deste contrato, correrão por conta da executora. 

10.9. Dispor de local, com infraestrutura suficiente para o atendimento administrativo e processamento dos 

serviços. 



 
Estado de Sergipe 

Prefeitura Municipal de Itabaiana 

Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana 

 

Avenida Vereador Olímpio Arcanjo de Santana, 133 Bairro Sitio Porto - 3431-3366 

 CNPJ 12.219.015/0001-24 Página 32 de 53 

10.10. Deverá apresentar garantia de execução para a vigência do contrato e complementá-la no caso de 

eventual desconto para pagamento de penalidade. 

10.11. Os veículos deverão, além das placas regulamentares, conter as indicações necessárias ao 

reconhecimento da executora, o telefone para reclamações e a identificação do tipo de coleta que realiza. 

10.12. A contratada deverá cooperar na fiscalização dos dispositivos relativos à higiene pública, vigentes ou os 

que forem estabelecidos, especialmente nos casos de: descarga na via púbica e terrenos baldios, despejos de 

água servida na via pública, de falta de recipiente padronizados. 

10.13. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e ou pessoais causados à 

CONTRATANTE, seus empregados ou a terceiros, como consequência de imperícia, imprudência ou 

negligência própria ou de seus empregados, decorrente de sua prestação de serviços. 

10.14. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer ação reclamatória intentada por seus empregados contra 

a CONTRATANTE, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora arcando com todas as despesas 

decorrentes de eventual condenação. 

10.15. Não fazer uso indevido de plantas, projetos, desenhos ou qualquer outra fonte de informação sobre o 

presente Contrato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

________/__, ______ de _______ de ______. 

Ao 

Pregoeiro do Fundo de Saúde de Itabaiana. 

Referente Pregão Presencial n° 006/2020-SRP. 

Prezado Senhor, 

 

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone/fax _______, e-mail 

__________, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta relativa a licitação em epígrafe, cujo 

objeto é o registro de preços visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

controle de pragas urbanas nos diversos Órgãos Públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Itabaiana, 

Estado de Sergipe. 

 

Item Descrição Und. 
Total Valor 

Unitário 
Valor Total 

Área T. Área C. 

1 

Serviço de dedetização: contratação de 
empresa especializada no controle 
integrado de pragas: Dedetização, 
descupinização, desinsetização e 
desratização, nas instalações das 
Unidades e Órgão Públicos vinculados a 
Prefeitura Municipal de Itabaiana/SE. 

M² 731.764,31 105.211,84 R$ ...,.. R$ ...,.. 

2 

Serviço de controle de pombos e piolhos 
de pombos com remoção de ninhos, 
limpeza de estruturas, aplicação de 
repelentes e barreiras físicas e 
pulverização geral contra piolho de 
pombos de todo campus.  O fornecedor 
das ações deve cumprir todas as Normas 
de segurança de legislação vigente, 
fornecendo equipamentos de segurança 
aos funcionários, entregar certificado 
técnico assinado pelo Técnico 
responsável ao final da ação e utilizar 
produtos que não agridam o meio 
ambiente 

M² 37.015,81 R$ ...,.. R$ ...,.. 

3 

Remoção de abelhas ou vespas. 
Serviços de execução de captura e 
remoção de colmeias de abelhas, 
vespas, marimbondos. A empresa 
contratada fica responsável pela 
transferência/translado e realocação para 
outro local apropriado. 

Serviço 220,00 R$ ...,.. R$ ...,.. 

 

A nossa proposta totalizou em R$ _______________________. 

Os pagamentos serão efetuados pelo serviço executado, no valor correspondente as Ordens de Serviços 

comprovadamente atendidas. 

Manteremos nossa proposta válida até 60(dias) dias de sua abertura. 
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Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas com transporte, taxas, tributos, 

impostos, encargos etc. 

Dados pessoais do Representante Legal: 
 Nome: Dados Bancários: 
 RG n°: Banco: 
 CPF n°: Agência: 
 Estado Civil: Conta Corrente: 
 Endereço: 
Sem mais, 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

_________(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO SÓCIO-

GERENTE - com poderes para tal)________, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu bastante 

procurador _________( NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, IDENTIDADE E 

CPF)_____, com amplos poderes para representar ______( NOME E ENDEREÇO DA EMPRESA E 

CNPJ)_____, junto ao Fundo Municipal de __________, podendo entregar e receber envelopes contendo os 

documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, receber ofícios e 

relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de 

preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° 006/2020. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, estado civil 

_____, profissão _____________, residente e domiciliado(a) _________________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, em obediência ao Art. 4°, item VII, da Lei n° 10.520, de 17 

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigido no item _____ do edital do 

pregão presencial acima referido. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, quando for o caso: 

 

Declaramos, outrossim, que possuímos restrição fiscal nos documentos de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá nosso direito à contratação sujeitando-nos as sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 

8.666/93. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob n° __________, estabelecida ______________, por 

intermédio de seu(ua) representante legal Srº(ª). _____________, brasileiro(a), maior, capaz, residente e 

domiciliado(a) _________________, estado civil _____, profissão _____________, portador(a) da RG nº 

_________ e do CPF nº ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com X, conforme o 

caso): 

 

( ) não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A _________________, inscrita no CNPJ nº _______________, situada na ________________________por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) _______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do 

CPF nº _______, DECLARA, sob as penas da lei que é Empresa de ________, e que não se enquadra em 

nenhumas das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e decreto nº 8.538/2015, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

 

_______________/_____, (data da abertura dos envelopes). 

 

 

(identificação e assinatura do declarante).  
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DA LICITANTE QUE EFETUOU VISITA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A ________________, inscrita no CNPJ nº _____________, por intermédio de seu Representante 

devidamente nomeado, o (a) Sr. (ª) ________________, DECLARA que recebeu do Fundo Municipal de Saúde 

de Itabaiana toda a documentação relativa ao Pregão Presencial nº. 006/2020, composta do Edital e seus 

elementos constitutivos, e que visitou o local onde se realizarão os serviços objeto desta licitação, tendo 

tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos Serviços, 

como mão de obra, materiais, equipamentos, localização, condições de acessos, condições geológicas, 

morfológicas, edafológicas, climatológicas, etc. e que tem condições de implantar e operar todos os serviços 

objeto do Pregão Presencial Nº. 006/2020, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

Itabaiana/SE, ___ de _________ de 2020. 

 

 

 

 (Servidor que acompanhou a visita) (Nome da empresa) 

 (Cargo que Ocupa) (Nome do Representante) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA AOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

 

Ref.: Pregão Presencial nº 006/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa _____________________, inscrita no CNPJ ___________________, com sede na 

___(endereço)______, por intermédio do seu  representante  legal o Sr.(a) ____________________, Declara 

que renuncia à Visita aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital nº 006/2020, e o 

quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como 

coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta 

comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

Itabaiana/SE, ___ de _________ de 2020. 

 

 

(identificação e assinatura do declarante). 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO XI - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Minuta) 

 

Aos _____dias do mês de ____________, do ano de _______o Fundo Municipal de Saúde de 

Itabaiana, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 12.219.015/0001-24, com sede 

administrativa à Avenida Vereador Olimpio Grande, n° 133, Porto, Itabaiana/SE, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Saúde a Sra. ______________________, doravante denominado simplesmente de 

Órgão Gerenciador, considerando o julgamento do Pregão Presencial n° 006/2020, para Registro de 

Preços, e a sua respectiva homologação, resolve registrar os preços das empresas, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes das Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 que é subsidiada pela Lei n° 8.666, de 

21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o 

Decreto Municipal n° 004, de 02 de janeiro de 2006 que regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 105, de 

12 de dezembro de 2016, que regulamenta o tratamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipal n° 

171, de 07 de dezembro de 2017 e Decreto Municipal nº 179/2017 que regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de preços visando a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviço de controle de pragas urbanas nos diversos Órgãos Públicos vinculados a Prefeitura 

Municipal de Itabaiana, Estado de Sergipe, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão 

Presencial n°. 006/2020 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da 

Lei n° 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins 

de direito. 

1.2 – As empresas que registraram preços visando a prestação dos serviços, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços, são as seguintes: 

 

Prestadora 01: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, neste ato 

representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e domiciliado 

______________, Telefone ______________. 

Item Especificação Und Qnt Preço Mensal Preço Anual 

1.       

2.       

3.       

Total:  

 

Prestadora 02: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, neste ato 

representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e domiciliado 

______________, Telefone ______________. 
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Item Especificação Und Qnt Preço Mensal Preço Anual 

1.       

2.       

3.       

Total:  

 

Prestadora 03: ______________, inscrita no CNPJ sob n° ____________, sediada __________, neste ato 

representado ______________, RG n° ________ SSP/___ e CPF nº ___________, residente e domiciliado 

______________, Telefone ______________. 

Item Especificação Und Qnt Preço Mensal Preço Anual 

1.       

2.       

3.       

Total:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto as prestadoras, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as PRESTADORAS para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das PRESTADORAS que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

2.2.2 – As PRESTADORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado e 

as PRESTADORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

2.2.3.1 – Liberar a PRESTADORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão 

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

2.2.3.2 – Convocar as demais PRESTADORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

2.3 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados pelo serviço prestado, no valor correspondente a(s) Nota(s) de 

Empenho(s) comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até o 

décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas fiscais 

emitidas pela PRESTADORA; 

3.3.2 - Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 3.1.2 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao Fundo Municipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

3.3.3 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

PRESTADORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de Registro de Preços 

ficando assegurado a PRESTADORA, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços 

efetivamente realizados e atestados; 

3.3.4 – O órgão ficalizador poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

6.1 – O Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata 

de Registro de Preços, decorrente desta licitação. 

6.2 – A emissão das Ordens de Serviços será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do 

registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as PRESTADORAS e serão formalizados 

através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s) e/ou formalização do contrato. 

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviço e/ou formalização de contrato sem a prévia existência 

do respectivo crédito orçamentário. 

6.4 – O recebimento do serviço dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com 

alterações posteriores. 

6.5 – O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário 

será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso. 
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6.6 – Os serviços, objeto desta licitação, serão realizados de forma parcelada, conforme necessidade do órgão 

fiscalizador e de acordo com os quantitativos por estes solicitados e nos devidos locais. 

6.7 – Os serviços realizados serão devidamente certificados por Servidores designados pela Autoridade 

Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

6.8 – Os órgãos fiscalizadores desta licitação reservam-se o direito de suspender o pagamento se o serviço 

realizado estiver em desacordo com as especificações constantes deste Edital e em seus Anexos. 

6.9 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 

carimbo com assinatura e as encaminhará ao órgão solicitante para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

PRESTADORA que: 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho, ou no caso de não assinatura do contrato. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução da Ata de Registro de Preços ou do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a PRESTADORA as seguintes 

penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços: 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor estimado dos itens 

prejudicado(s) pela conduta da PRESTADORA. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, no caso de inexecução total 

ou rescisão por culpa da PRESTADORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de Serviço, por 

descumprimento de outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de Serviços, e poderá 

descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde, ou cobrada diretamente da empresa, 

amigável ou judicialmente. 

7.4 – As sanções previstas neste edital somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as 

cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e 

elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, 

obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema 

de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 

9.1 – Para a execução dos serviços serão celebrados os respectivos contratos, na forma do Anexo VIII deste 

edital do Edital do Pregão Presencial nº 006/2020. 

9.2 – Os contratos celebrados reger-se-ão de acordo com as respectivas cláusulas e nos moldes da Lei nº. 

8.666/93, observando-se o disposto nos parágrafos 2º a 4º do Art. 11 do Decreto Municipal nº. 171/2017. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A PRESTADORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

10.1.1 – A pedido da PRESTADORA quando:  

10.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos 

ou de força maior;  

10.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo dos alimentos.  

10.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

10.2.1 – A PRESTADORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

10.1.2.2 – A PRESTADORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 

processo licitatório;  

10.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

10.1.2.4 – A PRESTADORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.5 – A PRESTADORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as ordens de 

serviços/empenhos da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

10.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nos serviços dela decorrentes;  

10.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde fará o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços e informará as PRESTADORAS a nova ordem de registro.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

11.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

11.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial e o encaminhamento de sua 

cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

11.1.2 – Providenciar a indicação das PRESTADORAS para atendimento às demandas, observada a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

11.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

11.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação as suas próprias contratações.  

11.2 – Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

11.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 

cumprimento de suas disposições; e  

11.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 

ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

11.3 – Competências da PRESTADORA: 

11.3.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução do objeto, da fiscalização, das obrigações, pagamentos e 

demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

11.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Fundo Municipal de Saúde. 

11.3.2.1- A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Fundo Municipal de Saúde, nem poderá onerar o 

objeto da presente Ata, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Fundo Municipal de Saúde. 

11.3.3 – manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

específica, apensa a este instrumento de Registro de Preços, para acompanhar e fiscalizar a execução da 

presente Ata de Registro de Preços. 

12.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do serviço com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas observadas. 
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12.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser solicitadas 

a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

12.5 - Não obstante a PRESTADORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas 

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO 

13.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo 

de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo com o Decreto n° 

171 de 07 de dezembro de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o Foro 

da Comarca de Itabaiana/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

Itabaiana (SE), ______________. 

 

___________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

____________________________ 

PRESTADORA 

____________________________ 

PRESTADORA 

____________________________ 

PRESTADORA 

Testemunhas: 

__________________________________ 

 

__________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 

ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

DE UM LADO, O .................. 

DE ITABAIANA, E, DO OUTRO, A 

EMPRESA .............. 

DECORRENTE DO PREGÃO Nº 

006/2020. 

 

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de 

Itabaiana, pessoa jurídica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr.º ................., 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º .......... SSP/..... e inscrito no CPF sob o n.° ..........-..., 

residente nesta cidade, através do Fundo Municipal de Saúde de Itabaiana, inscrito no CNPJ sob nº 

12.219.015/0001-24, localizada à Av. Vereador Olímpio Grande, nº 133, Bairro Porto, nesta cidade de 

Itabaiana/SE, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Secretário(a) Municipal da Saúde, o(a) Sr(a). 

....................., brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade n.º ................. SSP/...... e inscrito(a) no CPF 

sob o n°. ................-....., residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a 

empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° ............../......-....., 

com sede à Rua ...................., n° ........., na Cidade de ..........., Estado de ............., neste ato representada 

pelo(a) seu(ua) Sócio(a) Administrador(a), o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Cédula de Identidade n.º 

...................... SSP/...... e inscrito(a) no CPF sob o n°. ................-.....,doravante denominada CONTRATADA, 

têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, fundamentado no Processo de 

Licitação na modalidade Pregão de nº 14/2017, que será regido em conformidade com a da Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo 

integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de controle 

de pragas urbanas, para atender às necessidades do(a) ..........................., conforme especificações técnicas 

constantes no Anexo I do Edital nº 006/2020, que faz parte integrante do presente termo. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento 

Programa de <<ano>>, do <<...............................>> com dotação suficiente, obedecendo a seguinte 

classificação: 

............................. 

............................. 
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2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão da Nota de 

Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza, constante na Lei Orçamentária respectiva. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor 

mensal de R$ ............(................), totalizando um valor global de R$ ...............(.................), obedecendo a 

tabela abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unid. Valor Total 

.... ............................ ....... -x- R$ .....,... R$ .....,... 

.... ............................ ....... -x- R$ .....,... R$ .....,... 

 

3.1. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e comerciais, bem 

como quaisquer outras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, 

exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas separadamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência de 12 (doze) 

meses. No caso de haver prorrogação do Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices 

oficiais; 

4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no objeto dos serviços a serem 

contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o 

equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao 

CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que autorizou o referido aumento; 

4.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens ofertados ao 

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura, em 

conformidade com o Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e 

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se 

ainda a: 

a) A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no Termo de Referência e outros que, porventura, 

venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período; 

b) A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o 

responsável pela empresa; 
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c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria ou a terceiros decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

d) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se 

façam necessários à execução do Contrato; 

e) Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado; 

f) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia dada, estipulada na 

proposta da Contratada; 

g) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado por 

empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Secretaria, sobretudo quando envolver o nome 

e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuárias; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no 

procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das 

penalidades ora previstas; 

i) É expressamente vedada a subcontratação para consecução do objeto contratual em quaisquer percentuais. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1. O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

a) Assegurar às pessoas credenciadas pela CONTRATADA livre acesso as suas instalações, na extensão 

necessária para a execução do objeto contratual; 

b) Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em tempo hábil, de forma a 

não comprometer a execução do objeto contratual; 

c) Manter quantidade suficiente dos materiais objeto deste projeto, para permitir a correta execução deste 

termo contratual; 

d) Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, à CONTRATADA qualquer deficiência ou falha 

encontrada na execução do CONTRATO; 

e) Designar profissional com perfil técnico da área para acompanhar a retirada e a devolução dos materiais 

durante o processo de execução dos serviços; 

f) Honrar com o compromisso financeiro previsto no contrato, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências consignadas no presente instrumento contratual. 

g) Fiscalizar e execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 ficará designado servidor nomeado em portaria 

especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato. 

§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato 

com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 
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§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra “a”, “b”, da lei 8.666/93, com alterações 

posteriores; 

9.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta do 

adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso; 

9.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital, são meramente estimativas, 

podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; 

9.3. Caberá ao, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  

10.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação das notas fiscais/faturas do serviço, objeto do 

Contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Fundo Municipal de Saúde, 

acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: o Atesto que o serviço foi realizado; com as 

certidões fiscais e trabalhista devidamente atualizadas; 

10.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento, poderão ser 

compensados nas faturas seguintes; 

10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo 

ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento; 

10.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido 

unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o direito ao 

recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na forma do item 10.1. 

10.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE dado causa ao 

atraso, o valor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua liquidação até a data do efetivo 

pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória de 2%; b) juros moratórios de 1% ao mês, 

calculados pro-rata-die; e c) correção monetária calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC; 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer débito 

referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão: 

I - Advertência; 

II - Multa; 
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III - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

11.1. A multa será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal dos serviços em 

atraso e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor 

mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a critério da Secretaria da Saúde, a aplicação das 

demais sanções a que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da CONTRATADA, 

amigável ou judicialmente; 

11.2. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; 

11.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 

fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE. 

11.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAÇÕES 

12.1.  Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei 

n.º 8.666/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mediante Termo 

Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

12.1.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e 

cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência do Pregão 

Presencial e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da 

Administração Pública; 

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que 

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela 

assumidas; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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13. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no 

Art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores, reconhecidos os direitos da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

16. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dirimir questões oriundas deste Contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias de igual forma 

e teor, na presença das testemunhas abaixo: 

 

Itabaiana/SE, ____de _______ de ____.  

 

 CONTRATANTE CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 

 

2. ______________________________ 


